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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Edição nº 78/2015 ­ São Paulo, quinta­feira, 30 de abril de 2015

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I – TRF

Subsecretaria da 1ª Turma

Decisão 4074/2015

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006300­86.2014.4.03.6104/SP
2014.61.04.006300­
8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
PARTE AUTORA : CLAUDIA APARECIDA GARCIA BECKER e outros

: GILDO DE ARAUJO ROZENDO
: JANAINA ANDRE DA SILVA
: JOSE MARIA ROLIM GARCIA
: JOSIANE DE AQUINO
: MARIA IZABEL MENEZES DO NASCIMENTO
: MARCIA DE BARROS LIMA SANTOS
: NAIR LUCIA SOUZA OLIVEIRA
: VALDILANDES FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP065741 MARIA LUCIA DE ALMEIDA ROBALO e outro
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal ­ CEF
ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA
EXCLUIDO : ROSALIA RODRIGUES DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ >SP
No. ORIG. : 00063008620144036104 3 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata­se de reexame necessário interposto contra sentença proferida pelo MM. Juiz da 3ª Vara da Subseção Judiciária de
Santos/SP, que, em sede de mandado de segurança impetrado contra ato do Superintendente da Caixa Econômica Federal na
Baixada Santista, concedeu a ordem pleiteada pelos impetrantes, para autorizá­los a proceder ao saque dos saldos de suas
contas vinculadas ao FGTS.
A fls. 159/168, o Ministério Público Federal apresenta parecer opinando pelo desprovimento da remessa oficial.
É o relatório. DECIDO.
A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.
Inicialmente, observo que a sentença concessiva de mandado de segurança submete­se ao reexame necessário, por força da
disposição contida no art. 14, § 1º, da Lei nº 12.016/2009.
No caso vertente, os impetrantes, servidores públicos do Município de Guarujá, pleiteiam a concessão do direito ao
levantamento dos saldos de suas contas vinculadas ao FGTS, fundamentando­se na conversão do regime jurídico ao qual estão
submetidos, de celetista para estatutário.
A Lei Complementar Municipal de Guarujá nº 135/2012, de 04/04/2012, instituiu o regime jurídico estatutário para os servidores
integrantes do quadro funcional da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Guarujá, tendo
transformado em cargo público o emprego público, com a consequente extinção do contrato de trabalho dos impetrantes, a
partir de 01/01/2003, consoante se extrai das anotações realizadas nas CTPS (fls. 24, 35, 45, 53, 65, 77, 87, 96 e 117).
Por sua vez, os registros em CTPS, os demonstrativos de pagamento e os extratos das contas fundiárias acostados à exordial
atestam que os impetrantes são servidores do Município de Guarujá, bem como que sua admissão ocorreu, inicialmente, pelo
regime da Consolidação das Leis do Trabalho.
Desse modo, por se enquadrarem na hipótese prevista nas disposições acima destacadas, os impetrantes tiveram transferido,
de forma automática, seu regime jurídico, de celetista para estatutário.
Com efeito, é faculdade do empregado celetista, que tem alterado o seu regime para estatutário, a movimentação da sua conta
vinculada ao FGTS, sem que se configure ofensa ao disposto no art. 20 da Lei nº 8.036/90. Isso porque a mudança de regime
jurídico faz operar o fenômeno da extinção da relação contratual de caráter celetista, por ato unilateral do empregador e sem
justa causa, o que equivale à despedida sem justa causa elencada no inciso I do art. 20 da Lei 8.036/90.
O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), nas situações em que ocorrer mudança de regime jurídico, consoante elucida a
ementa a seguir transcrita:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. PRELIMINAR. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20 DA LEI N.
8.036/90. SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.
1. O STJ pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de Garantia do
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Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista para estatutário, sem que isso
implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da Súmula do extinto TFR.
2. Recurso especial improvido. (REsp 907.724/ES, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em
20/03/2007, DJ 18/04/2007 p. 236)
Esse também é o entendimento desta Corte, in verbis:
LEVANTAMENTO DE SALDO EM CONTA VINCULADA AO FGTS. AÇÃO ORDINÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF.
POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. SERVIDORES MUNICIPAIS. ALTERAÇÃO DE REGIME JURÍDICO (CELETISTA PARA
ESTATUTÁRIO). SITUAÇÃO EQUIVALENTE À DISPENSA SEM JUSTA CAUSA. PRECEDENTES.
1. Na condição de gestora do sistema, sujeita a regime público e à prestação de contas, a CEF é integralmente responsável
pelos recursos sujeitos à sua guarda.
2. Também não é caso de impossibilidade jurídica do pedido, pois o pretensão de movimentar os valores depositados não pode
ser repelida em tese, sem que a situação dos autores seja convenientemente examinada.
3. Os titulares das contas fundiárias lograram demonstrar, com objetividade e pertinência, que fazem jus ao levantamento
pretendido.
4. Os elementos constantes nas cópias das CTPS (existência dos vínculos) e nos extratos de contas vinculadas (saldos
disponíveis) indicam que estão preenchidos os requisitos para a movimentação dos valores.
5. Precedentes do C. STJ reconhecem que a mudança de regime jurídico (de celetista para estatutário) equivale à dispensa sem
justa causa, para os fins do art. 20 da Lei nº 8.036/90.
6. Matéria preliminar rejeitada e apelo da CEF improvido.
(TRF 3ª Região, JUDICIÁRIO EM DIA ­ TURMA A, AC 0311964­90.1998.4.03.6102, Rel. JUIZ CONVOCADO CESAR SABBAG,
julgado em 25/03/2011, e­DJF3 Judicial 1 DATA:07/04/2011 PÁGINA: 1353)
Desse modo, comprovada a presença do direito líquido e certo dos impetrantes de levantar os saldos de suas contas fundiárias,
de natureza eminentemente alimentar, impõe­se a manutenção da sentença recorrida em todos os seus termos.
Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao reexame necessário.
Dê­se ciência.
Após ultimadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 27 de abril de 2015.
LUIZ STEFANINI
Desembargador Federal


